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ATO GP N. 23 - D,1991 

 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo 
em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 92/1991,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Homologar o Quadro de Pessoal deste Tribunal, no forma do 

Anexo I deste Ato.  
 
 
 
 
 

(DJMG 17/07/1991) 


